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Processo no	 13855.000320/89-65

SessWo de e	 25 de agosto de 1.993	 A ORDNO no 202-05.986
Recurso nou	 85.428
Recorrenten	 INDUSTRIA E COMERCIO DE PALMILHAS PALM-SOLA LTDA.
Recorrida e	 DRF EM RIBEIRMO PRETO - Si

FINSOCIAL/FATURAMEWO - Carac . erizada a oMissWo de
receita, legitima-se a exigOncia da contribuiçWo.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por INDUSTRIA E COM.RCIO DE PALMILHAS
PALM-SOLA LTDA.

ACORDAM os Membros da Sedunda .:âmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade db votos ” em negar
provimento ao recurso.

Sala das SessUes, em 25 e agosti de 1993.
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HELVIO ES;L - WW BAR :..LOS - Presilente e Relator
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GUEr .V0 DO AMARAL MARTINS - Pre Iurimicii-4~~-

,11i
tantl.a da Fazenda Na-
cion)11

VISTA .11 auT 1993EM SESSMO DE.-

Participaram, ainda, do presente iulgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE. LUIZ FERNANDO AYRES DE MELLO PACHECO (supleite), ANTONIO
CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, ,VOSE Aurowso	 1

AROCHA DA CUNHA, TARAS! . .j CAMPEL	 RO BORGES e TOSE CABR . L GAROFANO.
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Processo no	 13855.000320/89-65

Recurso non	 85.428
Acara np:	 202-05.986
Recorrente:	 INDUSTRIA E COMERCIO DE PÁ MILHAS PALM-SOLA LTDA.

RELATORI O

o presente processo já foi apreciado por esta
Câmara em sessáo de 17 de maio de 1991, ( . casi'áo em que, por-
unanimidade de votos, foi o julgamento do 	 curso convertido em
diligOncia à reparti :'o de origem, para que fossem anexados aos 	 .
autos 	 ms os	 leentos relativos ao processo (:\ IRP3, inclusive a

-decisáo de última instância administrativa.

Para melhor lembrança do assunilo, leio, a seguir,
o relatório que comp3e a mencionada diligncih (fls. 91/94).

Em atendimento ao solicitado, pi juntada às fls.
97/115 cópia do Acórdáo no 103-13.164, de 17411/92, -da Terceira
Câmara do Primeiro Conselho de Contribui \.ntes, que, como se vO,
por unanimidade de votos, quanto à matéria veisada no presente
feito, negou provimento ao recurso voluntário.

E o relatório.
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:4 •!..;14t.a. SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 13855.000320/09-65
Acard7Xo no:	 202-05.966

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESC VEDO BARCELLOS

Creio não haver muito a examinar no presente1processo. A sorte deste estava, desde o inicio, vinculada ao que •
se decidisse no processo relativo ao IRECI tendo em vista a
relação de causa e efeito criada entre ambos, eis que apoiados no
mesmo suporte tático.

E naquele, como se pode ver nó bem fundamentado
voto çondutor do acórdão respectivo, nenuma razão lhe foi
reconhecida, no que diz respeito à matéria )misada no presente
processo, ficando evidenciada a ocorrOncia de omissão de receita,

rtendo em v i st a a não-ap resen tação de provas cipazes de infirmar a
exi~cia. E sobre tal receita há de incidir a contribuição ao
FINSOCIAL/FATURAMEWS, na forma da legislação de regencia,

Assim sendo, adotando como rafes de decidir os
fundamentos constantes do voto que com Obe o Acórdão ng
103-13.164, juntado por cópia a fls. 971115 . voto por que se
negue provimento ao recurso.
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Saia das Sessffes, em 'T de agosto de 1993.
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